
GABINETE DO Pl/EFEITO

LEI N9416, DE 10 DE SETEMBRO DE 1980.

"Dispõe sobre concessão de anistia
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de multas, juros e correçãomonetá-

ria incidentes nos' crédi tos fiscais,

e dá providências corre1atas".
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU;POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LEI:
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Art. 19 - Fica o Poder Executivo au

torizado a conceder, durante o mês de setembro de 1980, aos

contribuintes em débito com a Fazenda Municipal, anistia de

multas, juros e correção monetária, incidentes nos créditos-- ._-"--_.

fiscais até o exercício de 1979.

Parágrafo 19 - Os contribuintes ,com

débitos ajuizados somente gozarão de favor fiscal mediante

apresentação de guias do cartório competente/ devidamente vi

sadaspe1a Procuradoria Geral do Município.

Parágrafo 29 - Os contribuintes que , I
tenham saldo devedor de débitos parcelados somente gozarao

deste benefício se para sua total liqUidação.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições/

em sentido contrário.
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